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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 622/2022 
Dispõe sobre a cessão de servidor para a Prefeitura Municipal de Fortaleza.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da Lei 16.208, de 03 de abril de 2017, 

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n°8522537- 17.2021.8.06.0000, 
RESOLVE  autorizar a cessão, no período de 02 de janeiro de 2022 a 01 de janeiro de 2025, do servidor JOSÉ IRAGUASSÚ 

TEIXEIRA FILHO, Oficial de Justiça deste Tribunal de Justiça, matrícula nº 4984, junto a Prefeitura Municipal de Fortaleza, a fim 
de exercer o cargo em comissão de Presidente, na Fundação da Criança e da Família Cidadã – FUNCI, com ônus para origem 
e com ressarcimento pelo órgão cessionário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 06 de Abril de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal  de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 623/2022 
Dispõe sobre prorrogação de cessão de servidor.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei 16.208, de 03 de abril de 2017, 

CONSIDERANDO as disposições da Resolução do Órgão Especial nº 21/2017, que disciplina a cessão de servidor efetivo 
deste Poder Judiciário para órgão externo,

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo n° 8502711- 68.2022.8.06.0000,
RESOLVE:
Art. 1º – Autorizar a renovação da cessão dos servidores YANNE MICHELLE  AUSTREGESILO DIOGENES SAID, 

Técnica Judiciária, matrícula nº 4398, e ELTON ALVES GURGEL, Analista Judiciário, matrícula nº 1014, junto à Secretaria da 
Administração Penitenciária do Estado do Ceará, no período de 18.12.2021 até 30.06.2023, com ônus para a origem e mediante 
ressarcimento pelo órgão cessionário. 

Art. 2º – Determinar o término da cessão, com retorno dos servidores a sua unidade de origem, caso não haja adimplemento, 
em tempo hábil, do ressarcimento devido, conforme preceitua o parágrafo único, artigo 13, da Resolução do Órgão Especial nº 
21/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, Fortaleza, em 06 de Abril de 2022. 

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal  de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 685/2022
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as disposições da Emenda Constitucional nº 45, publicada em 31 de dezembro de 2004, alusiva à Reforma 
do Judiciário, que prevê a prestação jurisdicional continuada;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução nº 14, de 15 de dezembro de 2005, e da Resolução nº 4, de 12 de fevereiro 
de 2009, ambas do Tribunal de Justiça, e as regras estabelecidas pela Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça, alterada pelas Resoluções - nº 152, de 6 de julho de 2012; nº 326, de 26 de junho de 2020; nº 353, de 16 
de novembro de 2020 e nº 403, de 29 de junho de 2021;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça nº 10/2013, que dispõe sobre 
regime de plantão judiciário em 1º e 2º graus de jurisdição do Poder Judiciário cearense, e

CONSIDERANDO as disposições do art. 251 da Lei nº 12.342, de 28 de julho de 1994 – Código de Divisão e Organização 
Judiciária do Estado do Ceará, que consideram feriado forense a quinta-feira e a sexta-feira da Semana Santa,

RESOLVE designar para o Plantão Judiciário do 2º grau, nas datas abaixo indicadas, os (as) Senhores (as) Desembargadores 
(as):

DATA DESEMBARGADOR (A)

14/04/2022(Quinta-feira santa) FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA

15/04/2022 (Sexta-feira santa) HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MÁXIMO

16/04/2022 (sábado) EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE

17/04/2022 (domingo) CARLOS ALBERTO MENDES FORTE

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 11 de abril de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA


